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MOÇÃO DB PESAR CMI N.® 045/2023.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂ/\^ARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU-ES

Os Vereadores firmafàrios, no uso de suas ofríbuições
para requererem, após ouvido o

familiares da Sra. JOSÉ CAVALHERI
legais e regimentais, vem à presença de V. Ex.
Egrégio Plenário, que sejd encaminhado aos ;
AUER, a presente MOÇÃO DE PESAR em razão do seu falecimento, ocorrido no dia

nossos sinceros sentimentos./ 9/09/2023, apresentando a toda família enlufada os
rogando a Deus que o tenha em seu infinito amor e que toda família possa
momento de dor e saudades, sentir-se amparada e reconfortada por Deus e pelos

, nesse

amigos sinceros.

Plenário Jorge Pignaton, em 20 de setembro de 2023.

EUSABETE RAMOS MALBAR

Vereador
ÃTO LUIZ RAMALHO

Vereador

VANDERLEI ALVES DA SILVA

Vereador

ALOIR PIOL

Vereador

VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM
Vereadora

JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Vereador

OTÁVIO LUIZ GUSSO MAIOLI

Vereador
BRENO LUCI^NDRADE OLIVEIRA

Vereador

JOSE FABIO DEMUNER

Vereador

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP: 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibira cu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




